
cÂunnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

LEl l^18912021

Dá denominação de via pública no Distrito de São Caetano,

neste Município, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO dO

paraná aprovou, e eu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, promulgo a seguinte

lei:

Art. 10 - Fica denominada de "RUA VEREADOR LUIZ

CARLOS SAB|M" a via pública situada no Distrito de São Caetano, MunicÍpio de Balsa

Nova, que inicia no ponto de coordenadas 25'27'36,94"S e 49'35'44.72"0 e segue até

o ponto de coordenadas 25'27'32.91"S e 49'35'48.67"0, onde tem seu término.

Art. 20 - lmediatamente apos a denominação serão

instaladas placas de identificação no local.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

em orgão oficial do Município.

Edifício Vitorio Seguro, Sede da Câmara Municipal de Balsa

Nova, em 06 de maio de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

-./'lJ/vr*tr--
rnani Bubniak

cÂunne MUNrcrpAL DE BALSA NovA I cNPJ: 01.591.135/000í-31
Av. Brasil ,717 - Fone: (41)3636-1155 - Balsa Nova -Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA

PROJETO DE LEI OO5/2020

Data: 28 de outubro ae zi.OZO.

Súmula: Dá denominação de via pública no Distrito de São

Caetano, neste Município, conforme especifica,

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO dO

Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de .RUA VEREADOR LUIZ

CARLOS SABIM" a via pública situada no Distrito de São Caetano, Município de Balsa

Nova, que inicia no ponto de coordenadas 25'27'36.94"5 e 49"35'44.72"0 e segue até

o ponto de coordenadas 25'27'23.32"S e 49"35'53.98"O, onde tem seu término.

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão

instaladas placas de identificação no local.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

em órgão oficial do Município,

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal de Balsa

Nova, em 28 de outubro de 2020.

á«4

\APROVADO

-

I APFtovADo
| *^ í. k 9.* tY.4........votaçã o

l'.':ffi*

Presidente

cÂunne MUNTCTPAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.591.135/0001-31
Av. Brasil,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná
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Municipal de

finalidade de

Bathke, que

parecer:

CÂMARA MU BALSA NOVA

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER NO O27I2O2O

os membros da comissão de Justiça e Redação da câmara

Balsa Nova, reunidos em data de 25 de novembro do corrente, com a

analisarem o Projeto de Lei no 005/2020, de autoria do vereador Joel

denomina via pública, apÓs análise e discussão, apresentam o seguinte

^

DO FUNDAMENTO LEGAL DO PARECER

O projeto em referência está fundamentado na Lei Orgânica do

Município, art.40, inciso Xlll, alterado pela Lei Municipal no 01/90'

DO MÉRITO

o projeto em discussão tem por objetivo promover a denominação

de via pública no Distrito do São Caetano, neste Município, atribuindo ao trecho indicado,

a denOminação de ""Rua Vereador Luiz Carlos Sabim", com as devidaS pOnderaçÕes'

o projeto tem dupla finalidade, primeiro possibilitar a identificação

da referida via, permitindo assim que todos os que por ela trafegam e ou que pretendem

identificá-la, por uma razáo ou outra, e ainda por questÔes comerciais, tenham uma

referência, uma sinalização adequada para melhor localizar-se'

Em paralelo a isso, porém, com tanto ou mais importância e a

homenagem que se presta a um morador de família tradicional naquela localidade e que

muito contribuiu para com o desenvolvimento do Município e da comunidade onde viveu'

cÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.591.135/0001-31
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Remetido o projeto à Prefeitura Municipal, esta fez algumas

consideraçÕes, notadamente quanto as características da referida via, sugerindo a

alteração das coordenadas finais da via, o que poderia facilitar a identificação da

fi]êsÍTlâ ;.

Verificada a situação apresentada pelo Poder Executivo, a

Comissão de Justiça e Redação, apresenta EMENDA MODIFICATIVA ao art' 1o, do

Projeto de Lei no 00512020, que passar a ter a seguinte redação:

?rt. 10 - Fica denominada de "RUA VEREADOR LUIZ CARLOS

SABIM" a via pública situada no Distrito de São Caetano, Município

de Balsa Nova, que inicia no ponto de coordenadas 25"27'36.94"S

e 49'35'44.72"O e segue até o ponto de coordenadas

25"27'32.91"S e 49"35'48.67"0, onde tem seu término

DO VOTO

Diante das considerações acima e em conformidade com o contido

na EMENDA MODIFICATIVA, observa-se que de resto o projeto apresentado não

padece de nenhum vício de iniciativa e ou principalmente de inconstitucionalidade,razáo

pela qual os mernbros da Comissão de Justiça e Redação, recomendam a

APROVAçÃO do referido Projeto, nos termos acima apontados.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Balsa Nova em 25 de

novembro de2020.

Gomissão de Justiça e Redação

Presidente: Anderson Bülow

Relator: Domingos Gelmar Ferreira

Membro: Benedito Joaquim Freitas Ka

cÂuene MUNtctpAL DE BALSA NovA I cNpJ: 01.s91.135/0001-31
Av. Brasil,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná



CÂMARA MU IICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFICATIVA

A denominação de vias públicas, com a adoção de nomes de

pessoas ligadas a comunidade, além de identificar o local e de dar uma referência a

estas vias, contribui para serviços como o de entrega de correspondências e ainda tem

por finalidade prestar homenagem a cidadãos que, de uma forma ou de outra,

participaram da vida da comunidade e tiveram determinada importância no meio em

que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

LUIZ CARLOS SABIM, conhecido como "Carlinhos Sabim",

nasceu em 2110111954, filho de Albino Sabim e Maria Madalena Zanetti Sabim. Foi

casado com Helena Barumby Sabim, com quem teve 5 filhas.

Sempre residiu na localidade do São Caetano, onde trabalhou

durante muitos anos na Granja ltaqui, foi funcionário da Incepa, empresário e

funcionário público. Uma pessoa ativa, dedicada e altruísta, a qual buscava contribuir

para um mundo melhor e mais igualitário. Dedicou-se a política, como representante do

povo, e exerceu mandato entre os anos de 1992 à 1996. Após, deu sequência

contribuindo com ações dedicadas ao próximo.

No ano de 2013, por decorrência de transplante pulmonar, veio

a falecer no dia 3 de novembro, deixando como lição a importância de ser uma pessoa

idealista forte e guerreira.

NICIPAL DE

pela igualdade.

Carlinhos, em vida, foi um eterno lutador pela democracia e

CÂMARA MUNtCtpAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.591.135/0001-3í
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-íí 55 - Balsa Nova - Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares na

aprovação deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao mesmo tempo
em que se homenageia a pessoa de LUIZ CARLOS SABIM, que empresta seu nome à

via ante referida.

Atenciosamente.
â\

:i

GÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.591.135/0001-31
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

ATO DE PROMULGAÇÃO No 01/2021

"Promulga proposição legislativa
sancionada tacitamente, em
virtude do silêncio de sanção ou
veto, pelo Prefeito Municipal, no
tempo hábil previsto no art. 80,
inciso lll, da Lei Orgânica
Municipal".

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BALSA NOVA,
Estado do Paraná, Sr. Ernani Bubniak, no uso de suas atribuiçÕes legais,
definidas pelo art.35, inciso lV, da Lei Orgânica Municipal e art.32, incisoVllt,
alínea d, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

GONSIDERANDO a aprovação, pela câmara de vereadores, do projeto
de Lei 00512020, de autoria do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que a referida proposição legislativa foi recebida pelo
Poder Executivo em data de 08/1212020;

CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pelo Excelentíssimo
Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto no art.40, inciso lll, da Lei Orgânica
Municipal, no que concerne a aludida proposição legislativa;

RESOLVE:

Art. ío. PROMULGAR a Lei no 118912021 oriunda do projeto de Lei no

00512020, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte
integrante do presente ato de promulgação.

Art. 20. Publique-se e registre-se.

i Bubniak

Câmara de Vereadores de Ba

Presidente

06 de maio de 2021.

cÂmenn MUNrcrpAL DE BALSA NovA I cNpJ: 01.591.135/0001-31
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná
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ATo DE PRoMULcnÇÃo No o1l2o21

"Promulga proposição legislativa
sancionada tacitamente, em

virtude do silêncio de sanção ou

veto, pelo Prefeito Municipal, no

tempo hábil previsto no art. 80,

inciso lll, da Lei Orgânica
Municipal'

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BALSA NOVA,

Estado do Paraná, Sr, Ernani Bubniak, no uso de suas atribuiçÕes legais,

definidas pelo art. 35, inciso lV, da Lei Orgânica Municipal e art. 32, inciso Vlll,
alínea d, do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto

de Lei 00512020, de autoria do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que a referida proposição legislativa foi recebida pelo

Poder Executivo em data de 08/1212020;

CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pelo Excelentíssimo

Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto no art.. 40, inciso lll, da Lei Orgânica

Municipal, no que concerne a aludida proposição legislativa;

RESOLVE:

Art. 10. PROMULGAR a Lei no .......t2021 oriunda do projeto de Lei no

00512020, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteÚdo faz parte

integrante do presente ato de promulgação.

Art. 20. Publique-se e registre-se.

Câmara de Vereadores de Balsa Nova - PR, 06 de maio de 2021'

Ernani Bubniak

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Balsa Nova, 07 de maio de 2021.

Ofício no 07212021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Através do presente, encaminho em anexo, para inclusão no sítio eletrônico:

https://leismunicipais.com.br, cópia da Lei: n" 118912021, de autoria do Vereador

Joel Bathke. Promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal no dia 06 de maio

de 2021.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

Atenciosamente,

i Bubniak
ente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
Prefeito do Município de Balsa Nova

Balsa Nova - Paraná

^

l&

e

cÂunna MUNtctpAL DE BALSA NovA I GNPJ: 01.591.135/0001-31
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cÂunnA MUNTcTPAL DE BALSA N PTROVADO

PROJETO DE LEI OO5/2020

Data: 28 de outubro de 2020.

Súmula: Dá denominação de via pública no Distrito de São

Caetano, neste Município, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAI-SA NOVA, EStAdO dO

Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de "RUA VEREADOR LUIZ

CARLOS SABIM" a via publica situada no Distrito de São Caetano, Município de Balsa

Nova, que inicia no ponto de coordenadas 25"27'36.94"S e 49"35'44.72"O e segue ate

o ponto de coordenadas 25"27'23.32"S e 49"35'53.98"O, onde tem seu termino.

Art. 2o - lmediatamente apos a denominação serão

instaladas placas de identificação no local.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

em orgão oficial do MunicÍpio.

Edifício vitorio seguro, sede da câmara Municipal de Balsa

Nova, em 28 de outubro de 2020.
/ u- .,

,4,*rr7
t Joé:l Bathke/ ,,,

i Presidente

APROVADO
"* á7.N-{ H.......votaçã o

,] .',t.

I

CÂrUnnn MUN|C|PAL DE BALSA NOVA I GNPJ: 0í.591.135/000í -3í :

Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova. Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NoVA

JUSTIFICATIVA

A denominação de vias púbricas, com a adoção de nomes de
pessoas ligadas a comunidade, além de identificar o local e de dar uma referência a
estas vias, contribui para serviços como o de entrega de correspondências e ainda tem
por finalidade prestar homenagem a cidadãos que, de uma forma ou de outra,
participaram da vida da comunidade e tiveram determinada importância no meio em
que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

LUIZ CARLOS SABIM, conhecido como
nasceu em 211o1119s4, filho de Albino sabim e Maria Madalena
casado com Helena Barumby sabim, com quem teve s filhas.

sempre residiu na rocalidade do são caetano, onde trabalhou
durante muitos anos na Granja ltaqui, foi funcionário da lncepa, empresário e
funcionário público. Uma pessoa ativa, dedicada e altruísta, a qual buscava contribuir
para um mundo melhor e mais igualrtário. Dedicou-se a política, como representante d*
povo, e exerceu mandato entre os anos de 1992 à 1996. Apos, deu sequência
contribuindo com açÕes dedicadas ao proximo,

No ano de 2013, por decorrência de transplante pulmonar, vero
a falecer no dia 3 de novembro, deixando como lição a importância de ser uma pessoa
idealista forte e guerreira.

"Carlinhos Sabim",

Zanetti Sabim. Foi

pela igualdade,

carlinhos, em vida, foi um eterno lutador pela democracia e

^

cÂrunRn MUNtctPAL DE BALSA NOVA t CNPJ: 01.591.135/OOOí-3í
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155. - Balsa Nova - Paraná
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CÂUNNA MUN]CIPAL DE BALSA NOVA

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares na
aprovação deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao mesmo tempo
em que se homenageia a pessoa de LUIZ CARLOS SABIM, que empresta seu nome à

via ante referida.

Atenciosamente.

,#*4
/ Jo'el Bathke

/ Presidente

:1.'-"1; '"
,t' ' ,t\ 

")í.,',V:tg-',
**, i,,\/.-i

k, ,
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SECRETAR|A MUNlctpAL DE OBHAS - DEPARTAMENTO DE UnBANISM$--:I§ !#4
'VrJí .ã /
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1

P rocesso Administrativo n' 9042 I 2O2O

INFORMAÇÃO

Balsa Nova, 15 de dezembro de 2020.

De: Secretaria Municipal de Obras - Departamento de Urbanismcl
Assunto: Sanção dos Projetos de Lei no 002/2020,003/,2020 e 005/2020

Considerando o Ofício n" 22O|2O2O - GP da Câmara Municipal

de Balsa Nova, e revendo os arquivos e registros desta Municipalidade,

através do Departamento de Urbanismo, temos as seguintes considerações,

conforme seguem:

A. reÍerente ao Proieto de Lei n" 002i2020:

Não foram encontrados registros de via pública municipal

com a denominação de "TRAVESSA MARIA DA

PIEDADE GARRETT DE FREITAS";

Não foram encontrados registros ou arquivos do decreto

de utilidade pública da referida via;

A via encontra-se parcialmente inserida na

MACROZONA URBANA e parcialmente EB_DOS
LIMITES TERRITORIAIS do Município de Balsa Nova,

segundo limites traçados pelo lnstituto de Terras,

Cartografia e Geologia do Paraná - [TCG-PR;

Em diligência à referida via, constatamos que a mesma

possui medidas fora dos padrões técnicos recomendados

para uma via pública local, estando em desacordo com

as diretrizes viárias definidas pela Lei tVlunicipal

no1085/2019 (13 metros), conÍorme memorando interno

1.

2.

3.

4.
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s EC RErAR,A M u N, c, pAL TTYHX 9i3J^?.,?F Fâh.% #P*"A 
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Processo Administrativo n" 9042/2020

emitido pela fiscalizaçáo datada em 20 de outubro de

2020;

5. Há indícios de que a via, objeto do projeto de lei, trata-se

de uma via interna a um único lrnovel (Matrícula de

Registro de lmoveis), sendo necessária a regularização

do loteamento clandestino local para transformar a via

interna, particular, em via pública;

6. Não há, nesta municipalidade, nenhum registro de

loteamento, subdivisão ou desmembramento aprovado

desta área e nenhum projeto de infraestrutura desta via;

7. Não há utilidade pública numa via que apenas percorre o

interior de um único imovel particular;

8. Ressalte-se que a abertura da via, como se pública fosse,

sem as devidas providências legais, acaba por facilitar ou

induzir o parcelamento clandestino do solo sem o devido

respeito à Lei Municipal que dispõe sobre o parcelamento

do solo, ocasionando evidente prejuízo à ordem

urbanística, social e ambiental do Município, ampliando o

cenário de vulnerabilidade social, retratando um GRAVE

DESCASO com a população balsanovense;

Na atual situação em que a referida via se encontra, e em

consonância com a recomendação administrativa no 2112016, do

Ministério Público, datada em 1o de Julho de 2016, somos pelo VETO do

projeto de Lei no 001 12020 - GP.



MUNICíPIO DE BALSA NOV,
SECRETAFIIA MUNICIPAL DE OBHAS - DEPARTAMENTO DE URBANI

Processo Administrativo n" 9042/2020

B. referente ao Proieto de Lei n" 003/2020:

l. Não foram encontrados registros de via púbrica municipal

com a denominação de 'oRua Paraná,,;

2. o objeto do presente projeto de Lei não se conecta a

nenhuma via pública oficial, perdendo a sua função

primordial que é a de permitir o trânsito público;

3. Nas de.finições gerais do termo "Rua", entende-se uma

via pública urbana, geralmente ladeada de casas,

prédios, muros ou jardins;

Diante do exposto, este Departamento de Urbanismo

recomenda que sejam revisados os pontos de início e final da via, para que

a mesma esteja conectada à malha viária municipal, e, pelas caracterÍsticas

locais, que seja denominada como sendo uma "Estrada".

C. reÍerente ao Proieto de Lei n'005/2020:

1. Não foram encontrados registros de via pública municipal

com a denominação de ooRua Vereador Luiz Carlos

Sabim";

Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto

de utilidade pública da referida via;

No ano de 2013, através da Lei Municipal no 75B12O1O,

com base nas discussões técnicas e comunitárias

realizadas, foi redefinido o Perímetro Urbano do São

Caetano para a expansão urbana desta localidade;

2.

3.

{::!k



4. A Lei Municipar no 75gt2013, reguranrentou a expansão
urbana e deÍiniu, para esta rocaridade, o zoneamento
industrial;

5. Atualmente a via permanece na MACRozoNA URBANA,
em sua zona lndustrial - zl da localidade são caetano,
conforme Lei Municipal no 10BS/2019;

6. Em vista da necessidade de uso e ocupação desta nova
área índustriar, vê-se a necessidade urgente de dar
acesso a estas propriedades encravadas, nuas e sem
infraestrutura, para tanto, é necessária a demarcação e
decreto de utiridade púbrica para fins de desapropriação
da área e abertura da Via de acesso;

7 ' Recomendamos, ainda, que, após Decreto de utiridade
pública, para a via, a ser denominada como ,,Rua

vereador Luiz carros sabim, sejam descritas as
referências de rnício e Finar da Via, por exempro: ,,. .. inicia
na Rua da Ressaca, no ponto de coordenadas...,,, para
Íacilitar o entendimento e rocarização da mesma;

E o parecer.

Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista

' Departamento de Urbanismo
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ao llmo. Dr.
lgor Fernando Ruthes
PROCURADOR MUNICIPAL

MUNICíPIO DE BALSA NOVSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISM
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PROCURADORIA GBRAL DO MUNICÍPIO

Autos: 9042/2020
INTCTCSSAdA: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA.

Tratam-se de projetos de Lei, devidamente aprovados pero poderLegisrativo Municipar, que dão denominação à vias púbricas.
No projeto ool/ 2020 0 Departamento de urbanísmo apontaque a via se encontra para arém dos rimites do Município; gue não háDecreto de desapropriação; gue não se conecta a via púbrica;
No projeto oo3/ 2020 0 Departamento de urbanismo informague se trata de via rocarizada em área partícura e gue não conecatavias públicas;

Já no que concerne ao projeto de Lei OOS/2O2O o D.U.consigna que não há registro de utiridade púbrica do traçado da via.Desssarte, ao gue se conclui da reitura das informações osreferidos projetos não contempram o interesse púbric o, razãopera quar,ao teor do art. 22, §1o da Lei orgânica do Município, opinamos peroseu veto.

Balsa Nova, 21 de

R FER
Procurador Municipal

OAB/PR 50.148

de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA _ PARANAAvenida Brasir,665 rcentro ta=t aã,àuo-ooo loonu 0., auãuro00 /www.barsanova prgov br
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Processo 9042/2020.

Ref.: Sanção de Lei

Trata a especie de expediente vindo da Colenda Casade Leis informando a aprovação de projetos de lei que deniomkinam vias públicas do
Município.

Com efeito, a matéria foi analisada pela CâmaraMunicipal e obteve aprovação unânime.

utiiizados no âmbito jurídico.

complementares.

Os verbos .s_iu,t!1qr.1.!_ e p_i.Çilf!t_lg^i1j" são muito

Não são conceitos sinônimos, porém

publicada para ter,alidade jurídica. 
a lei deverá ser sancionada' promulgada e

Assim, a sanção e a promulgação são etapas do

Sancionar se refere ao ato de dar sanção a
seja, ao ato cle apro\/ar, rralidar ou ratifical, urn

Através da sanção, o poder Executivo concorda

processo legislativo.

uma lei, decreto ou texto similar, ou
documento de caráter legislativo.

com o projeto de lei.
Esse documento passa, então, a ter existênciajurídica, sendo feita a sua publicação atrarzés da i*p.LÃa oficiai.

Contudo, hour,,e análise da AGiW para fins de
:iifÍ: ou veto e foi formulado o parecer de fls. 16, com realção ,u, íer'p*;etos emanallse.

Daí que, mister avaliar cada um dos projetos.

Projeto oz/zozo.

crepartamento rre urbanismo ," nu,,"t3?l,il?Ji;-lãtü.X,t: :"Hiã:t:fri:H ,:i:X,,:"|:fora dos iimites municipais, logo, podendo p".t"r.àrloã o,irinh, Município de campoLargo.

MUNICíPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 to 3636.8000 | www.batsanova.pr.gov.br
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Veto <l presente pr«;jeto de lei.

L
Íí-
tl

t e rrito ri ar i da de, m i st e r a1 o.l he1 
". r"?;:X, u ["3i' o C,ü }X$!,"tX :"0, j:'"1"" 

o 
" 

. 

il1ozf zozo, aprovado pela Colenda Cara a" rci..

reconhecer que a refericia.via não se 
"tJ#." 

li::"#":iff ê.:i:::.Í"*L"ii",;T,:'j#:bem asseverou o parecer clo Depart-amento de Urbanismo.

no'arnente discuücla c:a r "o,."çautTll".H:::.;";#rJi;.1i1ãiÍi .il}ffi;l,::;que se pretende nominar não integia o perímetro u.uunâão nrr"r"ipiã.

Neste caso, nenhum óbice a sanção, já que adenominação preencheu todos os requisitos t"gais.

presta homenagem justa ao líder comunitário quernuito fez pela sua Região e parâ o Muncípioco*n 
""iioat".

comostundamentosacima,hei.porffi|1*'::§'#rr1í.H'.:i:?Hi##:r,â:;
os projetos de lei ozf zozo e o3f zozo. --- - r

Procqáam com os atos necessários.

lt'
Balsa Nova, B/LÁ/ZOZO

t ,l (.ii L/LC,Y-J
LUtE -cúüôro"cosrA

i

PREFEI,ÍO MUNICIPAL.

MUNICíPIO DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil, 665 I Centro I CEP 83.650-000 l" 3o3o-80ó0 | www.balsapova.pr.gov.br
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Ofício no 315112020 - cAB

Balsa Nova, 19 de novembro de2020.

Prezado Senhor,

Vimos, pelo presente, enviar resposta do ofício n.1ggt2o2o - Gp,
referente a solicitação do vereador Joel Bathke, cuja súmula .Dá

denominação de via pública no Distrito de são caetano, neste Município,
conforme especifica". Em anexo cópia com as devidas informações da
Secretaria Municipal de Obras - SMO,

Desta forma, coloco-me à disposição deste poder Legislativo
para os esclarecimentos suplementares necessários, ao tempo que reitero
a Vossa Excelência e Dignos pares, todo o meu apreço.

AtenBíosament{

( uü1:,
Luiz Claudio 0o's-uiz Claudio ddsta

Prefeito Municipal

A Sua Excelência Senhor

Vereador Joel Bathke

M,D. Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

Nesta

MUNTCíPIO DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 lo.' 3636.8000 lwwwbalsanova.pr.gov.br
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Ofício no 315112020 - CiAB

Balsa Nova, 19 de novembro de2020.

Prezado Senhor,

Vimos, pelo presente, enviar resposta do Ofício n.1gBt2O2O - Gp,

referente a solicitaçã<: do Vereador Joel Bathke, cuja súmula "Dá

denominação de via pública no Distrito de São Caetano, neste Município,

conforme especifica". []m anexo cópia com as devidas informaçÕes da

Secretaria Municipal de Obras - SMO.

Desta forma, coloco-me à disposição deste poder Legisrativo

para os esclarecimentos suplementares necessários, ao tempo que reitero

a Vossa Excelência e Dignos Pares, todo o meu apreço.

Prefeito Municipal

i
A Sua Excelência Senhor

Vereador Joel Bathke

M,D. Presidente da Cânrara Municipal de Balsa Nova

Nesta

MUNTCíPIO DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Cçntro I CEP 83.650-000 lrr 3636.8000 lwww.balsanova.pr.gov.br
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Processc

8252t2020
Do ta:

1111112020 08 06:16

^ssunlo
PROTOCOLO GERAL - Versão: 10
oFlclo N.198/2020
ANEXo DA cóptA Do pRoJElo DE LEt Noo05/2020
DENoMINAÇÃo DÊ VIA PT]BLICA No DISTRII,o Do SÃo CAE TANO

flequêrente:

JOEL BATHKE

-\

)

-/

***

lar§Ã-iíôvL

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO



Muricipio de Balsa Nova

PROTOCOLO

8252 I 2020

Requerente: JOELBATHKE

Contato: JOEL BATHKE

Telefone:

Assunto: PROTOCOLOGERAL'Versão: 10

DeSCfiçãO oFlclo No198/2020
- ANEXO DA COPIA DO PROJETO DE LEI NOOO5/2020

orr'rôúir'rnóEo DE vlA PLIBLIoA No DlsrRlro Do sÃo cAETANo

l-empo Minimo Estinrado: 15 dias'

Tempo Maximo Estimado: 30 dias'

CPF:

r,- r l'\* Ítt^.

3s7 .s14.7d0'ffi1*'

l^,

Balsa Nova, 11 de Novembro de 2OZA"

JOEL BATHKE
Requerente



Tramitação do Processo
Processo: 825212020

Requerente: JOEL BATHKE

Contato:JOEL BATHKE

Assunto: PROTOCOLO GERAL - Versão: 10

Descriçáo: OFICIO No1 98/2020
ANEXO DA CÓPIA DO PROJETO DE LEI N"OO5/2020
DENOMINAÇAO DE VIA PUBLICA NO DISTRITO DO SÃO CAETANO

Situação:Encaminhado ".' liiii.i.r..,
Documento.357.914.709-9,i:.,','i ...,J' .

i'nítÀ"** i,'r"rr (X .l\§i$j,:i"

Págrna 1 de 1

Data 11l1112020 08:06

Ocorrência: 1

De VANESSA ABRAMOSKI

Etapa:Análise Da Secretaria Responsável

Descriçá0. Abertura do processo.

Dala:11111/2020 08:06:16 Previsáo.2311212}2o

Para. JOICE DAIANA BORA DOS SANTOS

ConÍirmação. não

500 2063r 04350265937. 1t 1 1 t2U2A OA a6 28

*ffi.BurirEtuu{:r:N
*ÇffiB



cÂunnn MUNtctPAL DE BALSA NovA

Balsa Nova, 10 de novembro de2020.

Ofício no19812O20 - GP

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Através do presente, encaminho em anexo, copia do Projeto de Lei no 005/2020, de

autoria do Vereador Joel Bathke, cuja súmula "Dá denominação de vía pública no

Distrito do São Caetano, neste Município, conforme especifica", para diligências da

secretaria responsável a pedido da Comissão de Justiça e Redação desta casa de

Leis.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

Atenciosamente,

Joel Bathke
sidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Luiz Claudio Costa
Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná

,,.'1 i;ri.i'"i
,4,i;'6{;1 "1
i',)1,§*)*"-.-.-(' í*>a---flM,'

cÂuene MUNtctpAL. DE BALSA NovA t cNpJ: 0í.s9í.í 3s/0001-3Í
Av. Brasil,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova -Paranét



No de, protccolo:

Data de criação:

Assunto:

Título:

Solicitante:

001 304
2911012020 0B:04:52

Outros

projeto de lei 00SIZOZO

Joel Bathke - 357.914.709-9,1

Balsa Nova,2g de Outubro de 2O2O

cida Fior

i_\



processo no. B2S2/2020.
l-.-.

Ref. Denominação de Rua

Encaminhe se o processo para a Secretária de Obras.

Balsa Nova, L2/I1/202O.

/

,,,:>r(Unk!;"
prefeito Municipal

/, ,'|



MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISMO

TNFORMAÇÃO

Referente: Ofício no 133/2020 - GP
Assunto: Projeto de Lei no 00212020
Requerente: Vereador Joel Bathke

Balsa Nova, 12 de novembro de 2O2O

Considerando o Ofício n' 198/2020 - GP da Câmara Municipal de Balsa
Nova, e revendo os arquivos e registros desta Municipalidade, através do Departamento
de Urbanismo, informamos que referente ao Projeto de Lei n' 00512020, temos as
seguintes consideraçÕes, conforme seguem:

1. Não foram encontrados registros de via pública municipal com a denominação de
"Rua Vereador Luiz Carlos Sabim";

2. Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade pública da
referida via;

3. No ano de2013, através da Lei Municipal no 75812013, com base nas discussÕes
técnicas e comunitárias realizadas, foi redefinido o Perímetro Urbano do São Caetano
para a expansão urbana desta localidade;

4. A Lei Municipal no75912013, regulamentou a expansão urbana e definiu para esta
localidade o zoneamento industrial;

5. Atualmente a via encontra-se na MACROZONA URBANA, em sua Zona lndustrial -

Zl da localidade São Caetano, conforme Lei Municipal no 1085/2019;

6. Em vista da necessidade de uso e ocupação desta nova área industrial, vê-se a
necessidade urgente de dar acesso a estas propriedades encravadas, nuas e sem
infraestrutura, para tanto, é necessária a demarcação e decreto de utilidade publica
para fins de desapropriação da área e abertura da Via de acesso;

7. No Projeto de Lei que antecedeu a este, recomendamos que houvesse a
segmentação da denominação da via proposta, devido à sua geometria e à forte
tendência de se tornarem vias transversais, futuramente, quando os proprietários das
áreas implantassem os loteamentos industriais;



B.

9.

MUNICíPIO DE BALSA NOV
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANIS

f-'

i TP:sso82*(R

Neste novo projeto de Lei, a forma como está sendo proposta a denominação e
consequente abertura de via, está descaracterizando a utilidade pública da mesma,
pois ela percorre integralmente no interior de uma única propriedade particular,
quando a função da proposta anterior era dar acesso às outras propriedades
encravadas para viabilizar a realização de empreendimentos industriais na região;

Recomendamos, portanto, que, após Decreto de utilidade pública, paraa via a ser
denominada como "Rua Vereador Luiz Carlos Sabim, sejam definidas as seguintes
coordenadas: inicia no ponto de coordenadas 25"27'36.94"S e 49"35'44.72"O e
segue até o ponto de coordenadas 25'27'32.91 "S e 49"35'48.67"0. E para retomar a
função primordial da abertura dessa via, seja proposta a abertura e denominação de
via para o segmento que inicia no ponto de coordenadas 25"27'32.91"S e
49"35'48.67"0, seguindo até o ponto de coordenadas 25"27'26.84"5 e
49'35',38.39"O.

E o parecer

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ao Exmo,Sr.
LUIZ CLAUDIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

n.tk.

Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista

Departamento de U rban ismo



Ref.: Câmara Municipal.

ColendaCasa de Leis do Município.

MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Processo 8252/2020,

Encaminhe-se, via ofício, as informações para a

Ba lsa Nova, 17 / 11./ 2O2O

. ,, l
'(.

-\a-\/l
.t ,1./ t \ ..- i

r t' /'(*' \n/
\ 

:- /ç " 1'--_)\

LUIZ CLAUDIO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL.

L/

MUNICíPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 l4í 3636.8000 lwww.balsanova.pr.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Balsa Nova, 08 de dezembro de 2020.
Ofício no 220t2020 - Gp

Excelentíssimo Senhor prefeito,

Encaminho em anexo, para sancão. os Projetos de Lei no oo2l2o2o, no 003/2020 e no
00512020, do Legislativo Municipal; que "dá denominação a via pública no Distrito de São
Luiz do Purunã; do Rodeio Santo Antônio e do São Caetano neste Município,
respectivamente, conforme especifica"; aprovado na 151a sessão ordinária.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

résidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Luiz Cláudio Costa
M.D. Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná
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MunicÍpio de Balsa Nova

PROTOCOLO

9042 I 2020

Requerente: JOELBATHKE
Contato: JOEL BATHKE

Telefone:

Assunto: PROTOCOLO GERAL _ Versão: í0
Descrição' oFrcto No2o2o

pRglEIo DE LEt Nooo2/2020 i Nooo3/2020 / Nooos/2020oeruon,,rruaçÂo DE vrA púsLrcR r.ro órõiniiõõÉéa-rr, oo punuruÂ

Tempo Minimo Estimado: íS dias.
Tempo Maximo Estimado: 30 dias.

357.914.7d

Balsa Nova, 08 de Dezembro de 2OZO.

JOEL BATHKE
Requerente

Â

'r. Í T f,.

#@M&ffi 6"tü;
fi,.uj_



Processo: 9042/2020

Requerente: JOEL BATHKE

Contato:JOEL BATHKE

Assunto: PROTOCOLO GERAL - Versão: 1 0

Descriçáo: OFICIO No2020
PROJETO DE LEt N0002/2020 / No003/2020 / N.OO5/2020

Tramitação do Processo
Data:0811212020 14:10

,.:J.llT:il;:ffi:re".G»

"{ü:)
e"#-/DENoMtNAÇÃo DE vtA púBLtcA No DtsrRtro oe sA lurz po puRur.rÃ

DE:VANESSA ABRAMOSKI

Etapa:Análise Da Secretaria Responsável

Descrição: Abertura do processo.

Para:JOICE DAIANA BORA DOS SANTOS

Confirmação: não

04350265937, Oal 1212020 1 4:1 o: 5
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